
À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO RIO 

DO PEIXE-PB. 

 
 
 
 
 
 

 
MACK RYAN DA SILVA MACENA, brasileiro, em união estável, vereador 

do Município de Poço de José de Moura, Estado da Paraíba, portador do 

RG nº 4.406.867 SSDS/PB e CPF nº 128.252.744-45, residente e 

domiciliado na Avenida Frei Damião, Poço de José de Moura-PB, no 

exercício de suas prerrogativas parlamentares e no dever de fiscalização 

da administração pública, vem, respeitosamente, apresentar a presente: 

DENÚNCIA 

em face da Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura, pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos. 

I – DOS FATOS: 

O denunciante, no exercício de sua função constitucional de fiscalização do 

Poder Executivo Municipal, tomou conhecimento e constatou a grave 

situação estrutural de diversos reservatórios de água espalhados 

pelo município, sobretudo nas comunidades da zona rural. 

Diversos reservatórios destinados ao armazenamento e distribuição de 

água potável para a população encontram-se em estado 

extremamente precário de conservação, apresentando sérios riscos à 

saúde pública e à segurança da população. 

Foi constatado que: 

• Há caixas d’água danificadas e deterioradas, com estruturas 

comprometidas; 

• Alguns reservatórios encontram-se abertos, quebrados ou sem a 

devida vedação, o que possibilita a contaminação da água 

potável por sujeiras, animais ou agentes externos; 

• Existem estruturas instaladas sobre bases improvisadas de 

tijolos comuns, atualmente em estado de ruína, apresentando 

risco iminente de desabamento; 



• Em alguns locais, as estruturas de sustentação já demonstram 

rachaduras e desgaste avançado, colocando em risco a 

integridade física dos moradores que utilizam esses sistemas de 

abastecimento, ALÉM DO COMPROMETIMENTO DA 

QUALIDADE DA ÁGUA. 

Tal situação evidencia grave negligência na manutenção da 

infraestrutura hídrica municipal, podendo ocasionar contaminação 

da água consumida pela população, além de acidentes decorrentes 

de eventual colapso das estruturas. 

Ressalta-se que o acesso à água potável de qualidade é direito 

fundamental da população, sendo dever do poder público garantir a 

adequada manutenção dos sistemas de abastecimento. 

 

II – DO ESGOTO A CÉU ABERTO NO SÍTIO TORRÕES: 

Além das irregularidades já mencionadas, foi constatada também a 
existência de esgoto a céu aberto na comunidade rural 
denominada Sítio Torrões, localizada no município de Poço de José 
de Moura. 

O referido esgoto está sendo despejado diretamente no meio 
ambiente, sem qualquer tipo de tratamento ou sistema adequado 
de drenagem, provocando sérios prejuízos ambientais. 

A situação tem ocasionado: 

• Contaminação do solo e possível comprometimento de 
fontes de água da região; 

• Proliferação de insetos e mau cheiro, prejudicando a qualidade 

de vida dos moradores; 
• Impactos diretos à fauna local, sobretudo animais domésticos 

e de criação, que acabam tendo contato com a água contaminada; 
• Risco de transmissão de doenças tanto para animais quanto para 

a população residente nas proximidades. 

Trata-se de situação que demonstra grave descaso com o saneamento 
básico e com a proteção ambiental, contrariando os princípios da 
administração pública e as normas que regem a proteção ao meio 
ambiente. 

III - DO INTERESSE PÚBLICO E DOS RISCOS À SAÚDE: 

A precariedade dos reservatórios de água representa risco direto à 

saúde pública, uma vez que a água consumida pela população pode estar 

sujeita à contaminação por agentes biológicos, químicos e físicos. 



Além disso, estruturas comprometidas podem ocasionar desabamento 

das caixas d’água, o que representa perigo para moradores das 

comunidades onde os reservatórios estão instalados. 

Dessa forma, a situação exige intervenção urgente do Poder Público, 

com a realização de vistoria técnica, manutenção e eventual 

substituição das estruturas comprometidas, bem como a adoção 

de medidas imediatas para solução do problema do esgoto no 

Sítio Torrões. 

IV– DOS PEDIDOS: 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O recebimento da presente denúncia, para que sejam 
devidamente apuradas as irregularidades relatadas; 

2. A realização de vistoria técnica urgente nos reservatórios de 
água do município de Poço de José de Moura, especialmente nas 
comunidades da zona rural; 

3. A verificação da situação do esgoto a céu aberto no Sítio 
Torrões, com adoção de medidas para eliminação do problema; 

4. A adoção de medidas imediatas por parte da Prefeitura 
Municipal, visando: 

o a recuperação das estruturas danificadas; 
o a substituição das caixas d’água comprometidas; 
o a reconstrução das bases estruturais em condições adequadas 

de segurança; 
o a implantação de solução adequada de saneamento para o 

esgoto identificado; 
5. A garantia da qualidade da água fornecida à população, 

evitando riscos de contaminação e preservando a saúde pública e o 
meio ambiente. 

 
Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO! 

Poço de José de Moura – PB, 16 de março de 2026. 
 
 

 
MACK RYAN DA SILVA MACENA 

Vereador do Município de Poço de José de Moura – PB 

 

 
 



RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL NO SÍTIO CARNAUBINHA, 

MUNICÍPIO DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA-PB 

 

 
POÇO MUNICIPAL DE ÁGUA POTÁVEL NO SÍTIO RECANTO DA 

CAIÇARA, MUNICÍPIO DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA-PB 

 



 
 

 



RESERVATÓRIOS DE ÁGUA POTÁVEL NO SÍTIO CASAS VELHAS, 

MUNICÍPIO DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA-PB 
 

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESGOTO A CÉU ABERTO NO SÍTIO TORRÕES, MUNICÍPIO DE 

POÇO DE JOSÉ DE MOURA-PB 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 


